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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 

PREGÃO Nº 019/2025  
REGISTRO DE PREÇOS 013/2025 

FORMA ELETRÔNICA 
 

O Município de Santo Antônio do Grama, estado de Minas Gerais, inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.836.973/0001-20 , com sede administrativa à 
Rua Padre João Coutinho, nº121, Bairro Centro, através da Secretaria Municipal de Saúde, torna 
público a abertura do Processo Licitatório em epígrafe, adotando – se como: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 123/2006 e 
147/2014, Decreto Municipal e demais condições fixadas neste instrumento. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: Sim 

FASE DE HABILITAÇÃO ANTECEDE AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES 
E DE JULGAMENTO: Não 

 
A realização da sessão pública eletrônica ocorrerá da seguinte forma: 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: 12/09/2025 

HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA:  08h30min 
 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA ELETRÔNICA: www.licitardigital.com.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 
 

Observações: 
O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão promotor da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus 
dados cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
 
 
 

http://www.licitardigital.com.br/
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1- OBJETO 
1.1. Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
materiais, insumos e equipamentos odontológicos, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio 
do Grama-MG. 

 
2- DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar desta licitação os Microempreendedores Individuais - MEI, as 
Microempresas – ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP, do ramo pertinente ao objeto licitado 
que atendam todas as condições estabelecidas neste instrumento convocatório e se encontrem 
devidamente cadastradas na plataforma eletrônica LICITAR DIGITAL. 
2.1.1. O cadastro na plataforma eletrônica poderá ser realizado através do endereço 
www.licitardigital.com.br. 

2.2. Não poderão participar da licitação: 
I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ela necessários; 
III - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
IV - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 
V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
VI - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.2.1. O impedimento de que trata o inciso III será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
2.2.2. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os incisos I e II poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 
de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.2.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3- DOS BENEFÍCIOS PARA MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
3.1. A obtenção dos benefícios aplicáveis às Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte 
– EPP, previstos nos Arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123/06, está condicionada àquelas 
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
3.1.1. Nas contratações com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor 
anual do contrato para aplicação dos limites previstos. 
3.1.2. Caso o licitante não esteja enquadrado como Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno 
Porte – EPP, perderá os benefícios obtidos e poderá sofrer as sanções previstas neste instrumento 
convocatório e na legislação vigente. 

 
3.2. Conforme Art. 18-E § 3° da Lei Complementar nº 123/06, o Microempreendedor Individual- 
MEI é uma modalidade de Microempresa - ME. 

 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, 
lances e de julgamento. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema que: 
I- Não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
II- Que atende os requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/21; 
III- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
IV- Que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório e se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 
apresentados; 
V- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data da entrega da proposta, conforme art. 63 § 1º da Lei Federal nº 14.133/21; 
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VI- Que está ciente do edital e concorda com as condições locais para cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 
VII- Para fins do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal; 
VIII- Para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar 
n°123/06, cujos termos declaro conhecer na integra, estando apto portando, a exercer o direito de 
preferência. 
IX- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 
5º da Constituição Federal/88. 
4.3.1. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, bem como 
àquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.3.2. Ao firmar a declaração constante no item VIII, o licitante declara simultaneamente 
que ainda não celebrou contratos nas condições estabelecidas no item 3.1 
independentemente de transcrição. 

4.4. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 

Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)1972-5005 

35198-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

Padre João Coutinho, n° 121- Centro 

 
 

 

 
 

 
4.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4.6. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

 
4.7. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5- DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
I- VALOR UNITÁRIO 
II- VALOR TOTAL 
III- MARCA, QUANDO CABÍVEL 
IV- DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES SIMILARES À 
ESPECIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: INDICANDO, NO QUE FOR APLICÁVEL: 
MODELO, PRAZO DE GARANTIA ETC. 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

 
5.9. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
Termo de Referência. 
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5.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos. 
5.9.2. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 

6- DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio chat para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 
6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 
6.6.1. O intervalo mínimo de lances corresponde a R$ 0,05 (cinco centavos). 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

 
6.9. O licitante poderá solicitar a exclusão do lance no momento da disputa, na hipótese de lances 
apresentados de forma inconsistente ou inexequível, cabendo ao Pregoeiro autorizar a exclusão 
ou indeferir a solicitação. 
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6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 
6.11. O presente certame utilizará o modo de disputa “aberto”, onde os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte 
e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
I- Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 
IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 
6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
I- Empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
II- Empresas brasileiras; 
III- Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV- Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

 
6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas com o licitante vencedor. 
6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 
6.19.4. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo 
sistema de pregão eletrônico. 
6.19.4.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 
itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 
divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pelo Pregoeiro. 
6.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findar o prazo 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 
7- DA FASE DE JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no instrumento convocatório, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União e 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
7.2.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

 
7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido aos Microempreendedores Individuais – MEI, Microempresas – ME ou 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 

 
7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
I- contiver vícios insanáveis; 
II- não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
III- apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
IV- não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V- apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

 
7.6. No caso de bens e serviços em geral, será considerado como indício de inexequibilidade as 
propostas de valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
7.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
I- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
II- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
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7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
7.7.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
7.7.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
7.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei, 
conforme disposto no § 5º do Art. 59. 
7.7.4.1. Serão admitidas as garantias nas seguintes modalidades: 
I- caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
II - seguro-garantia; 
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil. 

 
7.8. Erros no preenchimento da proposta ou planilhas não constituem motivo para sua 
desclassificação. O documento poderá ser ajustado pelo fornecedor, no prazo indicado através do 
sistema, desde que não haja alteração do preço. 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

 
 

 
8- DA FASE DE HABILITAÇÃO 
8.1. O licitante vencedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema, os seguintes 
documentos para fins de habilitação: 

 
8.1.1. REGULARIDADE JURÍDICA 
I- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
II- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
III- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
IV- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
V- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
VI- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
VII- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.785, de 16 de 
dezembro 1971. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
II - Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a FAZENDA FEDERAL e a SEGURIDADE SOCIAL, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional; 
IV - Prova de regularidade para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
V – Prova de regularidade para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante; 
VI – Certidão de Regularidade perante o FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO - FGTS, 
ou expedida pelo site próprio (via Internet), conforme legislação em vigor; 
VI – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 
VII- Declaração que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

 
8.1.2.1. Os documentos poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros 
meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico, desde que 
devidamente justificado e acatado expressamente pelo Pregoeiro. 

 
8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
I- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA/CONCORDATA ou CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 
da Sede da pessoa jurídica licitante, expedida pelo cartório distribuidor, com data de emissão de 
no máximo 90 (noventa) dias da data estipulada para abertura do certame, exceto se outra data 
não constar expressamente no documento. 

 
8.1.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral, desde que tenham sua 
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vigência regular. 
 

8.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
I – Alvará de Vigilância Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou 
Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação 
específica vigente; 
II- Autorização de Funcionamento (AFE) da empresa proponente emitida pelo órgão competente 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, publicada no Diário Oficial da União, de 
acordo com as classes de produtos exigidos no referido edital (produtos para saúde, 
medicamentos e saneantes). Em consonância com a Lei nº 6.360/76, Decreto nº 79.094/77, Lei nº 
9.782/99, Decreto nº 3.029/99 e Medida Provisória nº 2.190-34/01, válido. 

 
8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em seu formato 
original, por cópia ou por digitalização. 
8.2.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/21). 
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8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

8.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
8.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 
8.7. Serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 
8.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
I- complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
II- atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

 
8.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente instrumento convocatório. 

8.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 

 
9- DOS RECURSOS 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
I- a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
II- o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II. 
10.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
10.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
10.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
10.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
10.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
10.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 10.2, será aplicada exclusivamente 
pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 10.1, quando não se 
justificar imposição de penalidade mais grave. 
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10.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 10.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 10.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
10.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o 
disposto no item 10.3. 

10.6. A sanção prevista no inciso III do item 10.2, impedimento de licitar ou contratar, será 
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do item 10.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

 
10.7. A sanção prevista no inciso IV do item 10.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 10.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 10.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
10.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 10.2 será precedida de análise 
jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável. 

10.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão. 

 
10.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

 
10.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o 
município deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
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Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. 

 
10.15. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo 
licitante em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento 
das intimações realizadas através deste canal. 
10.15.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão. 

10.16. Além das sanções previstas no item 10.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo 
atraso injustificado na execução do contrato. 
10.16.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o 
fiscal do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por 
dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
10.16.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

 
11 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
através da plataforma LICITAR DIGITAL pelos licitantes ou pelo e-mail 
compraselicitacaograma@gmail.com pelos demais interessados. 

 
11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

 

mailto:compraselicitacaograma@gmail.com
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12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

12.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário oficial de Brasília - DF. 

 
12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

 
12.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

 
12.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 
12.9. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

12.10. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
ato escrito e fundamentado. 

 
12.11. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 
12.12. O licitante vencedor deverá assinar a Ata de Registro de Preços, bem como os contratos ou 
instrumentos equivalentes decorrentes dela, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
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12.12.1. O documento será encaminhado para o e-mail indicado pelo licitante vencedor em seu 
cadastro e não será aceita em nenhuma hipótese, a alegação de não visualização do e-mail 
encaminhado. 

 
13 – DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Esta licitação compõe o Procedimento Auxiliar para adoção do Sistema de Registro de 
Preços. 

 
13.2. A(s) Ata(s) de Registro(s) de Preço(s) decorrente(s) desta licitação implicará(ão) 
compromisso de execução das condições estabelecidas, mas não obrigará(ão) o Município a 
contratar com o adjudicatário. 

 
13.3. É vedada a participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo 
objeto, durante o seu respectivo período de vigência. 

 
13.4. Outros os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 
13.4.1 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este tópico não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes. 
13.4.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 
13.4.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
13.4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará 
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
O prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 
temporal de vigência da ata de registro de preços. 

13.5. Os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para cada item constante na relação descrita no Termo de Referência. 

 
13.6. As condições para alteração e/ou atualização dos preços registradas são aquelas constantes 
no Anexo III, Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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13.6.1. Será respeitada, na convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços e eventuais 
contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados. 

13.7. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Município, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I- por razão de interesse público; 
II- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III – se não houver êxito nas negociações de eventuais alterações dos preços registrados. 

13.8. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão, quando o fornecedor: 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
13.8.1. Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
13.8.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

13.9. O prazo de vigência da(s) Ata(s) de Registro de Preços oriundas desta licitação será de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade 
do preço. 
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13.10. Nas compras com entrega imediata e integral dos produtos que não resultem em 
obrigações futuras, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil, 
como carta-contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra. 
13.10.1. Nos casos de substituição do instrumento contratual, os outros instrumentos hábeis 
terão as mesmas condições e obrigações estabelecidas na minuta contratual, constante do Anexo 
II, independentemente de sua transcrição. 

 
14- DOS ANEXOS 
14.1. São partes integrantes deste instrumento: 
ANEXO I - Termo de Referência 
Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
ANEXO II – Minuta Contratual 
ANEXO III – Minuta da Ata de Registro de Preços 
ANEXO IV – Declaração para Cadastro de Reserva. 

15- DO FORO 
15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de 
Espera Feliz-MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Santo Antônio do Grama, 06 de agosto de 2025 

 

 

Samuel Sousa Ribeiro Secretária 
Municipal de Saúde 
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                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2025 PREGÃO Nº 019/2025 
MINUTA CONTRATUAL 

ANEXO II 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
0XX/20XX QUE FAZEM ENTRE SI O 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO 
GRAMA E A EMPRESA XXXXXXXXXX. 

 
 

Pelo presente, de um lado o O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.836.973/0001-20 , neste ato 
representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, Sr. Marco Aurélio Raminho, portador da CI/RG nº 
xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado CONTRATANTE e 
a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada á xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx- 
xx, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 085/2025, Pregão nº 019/2025, sob a regência da Lei 
Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições pactuadas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO VALOR 
 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Contratação de Empresa para o fornecimento de 
materiais, insumos e equipamentos odontológicos, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio 
do Grama-MG. 

1.2. O objeto da contratação deverá seguir as especificações, quantitativos e valores delimitados 
através da planilha a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.       

2.       

3.       

VALOR GLOBAL  

 
1.3. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o Edital 
da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos 
apresentados durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento licitatório. 

 
1.4. O presente instrumento perfaz um valor global de R$ xxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx), conforme 
detalhamento constante na planilha do item 1.2. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato oriundo do presente procedimento terá vigência de xxxxxxxx (xxxxxxxx) 
dias/meses/ anos. 

 
2.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/21 até o 
limite máximo de 10 (dez) anos, desde que devidamente comprovada que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contrato ou a 
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. Os produtos deverão ser entregues em embalagem devidamente inviolada, em sua 
apresentação original, sem avarias, contendo todas as informações de fabricação exigidas pela 
legislação pertinente de forma visível e plenamente legível. 
3.1.1. Todos os encargos e custos decorrentes da contratação correrão cargo do licitante 
vencedor, tais como transporte, tributos, dentre outros. 

3.2. Os itens deverão ser entregues nas condições estabelecidas no item 5.1, no prazo máximo de 
10 (dez) dias corridos, contados da emissão de Ordem de Fornecimento encaminhada pelo setor 
de compras do Município de Santo Antônio do Grama/MG, acompanhado da Nota Fiscal 
correspondente. 
3.2.1. Após a entrega os itens estarão sujeitos a aceitação e ao recebimento provisório e definitivo, 
através do fiscal e gestor do contrato respectivamente. 
3.2.2. Somente o Fiscal do Contrato, poderá realizar o recebimento dos produtos, ressalvados os 
casos de indicação formal de fiscal de contrato substituto. 
3.2.3. Nos casos de atraso na entrega dos produtos, os licitantes estarão sujeitos as sanções 
estabelecidas no instrumento convocatório e, em especial a multa por mora, conforme descrito no 
item 10.14 do respectivo instrumento. 

3.3. Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria Municipal de Saúde de Santo Antônio 
do Grama. 

3.3.1. O horário de funcionamento para o recebimento dos produtos é de 08h00 às 17h00min. 
 

3.4. O objeto será recebido provisoriamente pelo fiscal do contrato, com verificação posterior do 
atendimento às conformidades estabelecidas neste instrumento. 

3.5. O objeto será recebido definitivamente pelo gestor ou comissão do contrato, mediante termo 
detalhado, que comprove o atendimento às exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
3.6. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
3.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela 
solidez e segurança da execução. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

4.1. Caberá ao Fiscal do contrato: 
I - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face das suas 
características e especificações, em estrita conformidade com este instrumento; 
II - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços em face dos 
quantitativos solicitados; 
III - fiscalizar e atestar o recebimento provisório dos produtos ou serviços nos prazos e condições 
estabelecidas neste instrumento; 
IV - auxiliar o gestor no contrato, subsidiando as informações pertinentes às suas competências; 
V - anotar histórico de gerenciamento do contrato, contendo todas as ocorrências relacionadas à 
sua execução; 
VI - emitir notificações sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do contrato; 
VII - rejeitar os produtos ou serviços entregues em desconformidade com este instrumento; 
VIII - comunicar formalmente o gestor do contrato a respeito de qualquer ocorrência relacionada 
ao recebimento do objeto ou suas atribuições; 
4.1.1. O fiscal de contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, 
entre elas: 
I - atraso injustificado na execução do cronograma ou entrega dos objetos; 
II - entrega de produtos em desconformidade com as especificações constantes no instrumento 
convocatório ou quantitativo divergente do solicitado; 
III - execução do objeto em desconformidade com este instrumento; 
IV - descumprimento de cláusula contratual ou regra editalícia; 
V - subcontratação indevida, sem autorização prévia ou fora dos limites legais; 
VI - alteração nas condições da habilitação da licitante previstas no instrumento convocatório; 
VII - quaisquer irregularidades, ilegalidades, atrasos, desvios de finalidades e condutas ilícitas 
detectadas e não citados anteriormente. 

 
4.2. Caberá ao Gestor do Contrato: 
I - analisar a documentação que antecede a liquidação e ao pagamento; 
II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
III - criar rotinas de verificação de valores, conforme a especificidade de cada objeto, para 
eventualmente propor reequilíbrios econômico-financeiros quando o valor praticado estiver em 
desconformidade com a prática de mercado; 
IV - analisar eventuais solicitações de alterações contratuais, decidindo manifestadamente a 
respeito nos autos do procedimento; 
V - acompanhar o desenvolvimento da execução através dos relatos apresentados pelo fiscal do 
contrato, bem como os demais documentos pertinentes; 
VI - decidir, provisoriamente, pela suspensão da entrega de bens ou a realização dos serviços, 
manifestando a respeito nos autos do procedimento; 
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VII - solicitar e acompanhar processos administrativos sancionadores, na dosimetria descrita no 
instrumento convocatório, nos casos em que o objeto estiver sendo executado em 
desconformidade com as exigências; 
VIII - alimentar o Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP ou equivalente com os dados 
referentes aos contratos administrativos; 
IX - realizar o recebimento definitivo dos produtos ou serviços. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Na execução deste contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
CONTRATADO poderá subcontratar parcelas do objeto, desde que, autorizado formalmente pelo 
CONTRATANTE. 
5.1.1. Na autorização, caso concedida, o CONTRATANTE deverá indicar o limite percentual do 
objeto ou a parcela que poderá ser subcontratada. 
5.1.2. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontrato, quando cabível, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
licitatório. 
5.1.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. Após o recebimento definitivo realizado pelo gestor do contrato, a Nota Fiscal e os 
documentos pertinentes serão devidamente encaminhados para o responsável por sua liquidação 
e posteriormente para o setor responsável pelo pagamento. 

 
6.2. O pagamento será efetuado pelo setor responsável, até 30 (trinta) dias após a liquidação da 
Nota Fiscal. 
6.2.1. Para execução do pagamento o licitante deverá indicar na Nota Fiscal o número de sua conta, 
agência bancária, nome do banco e código da operação, bem como o número do pedido de 
execução encaminhado pelo setor responsável ou o número do empenho. 
6.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.2.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária na conta indicada na Nota Fiscal, 
em nome do licitante. 

 
6.3. Poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir despesas com 
multas, indenizações a terceiros ou outras despesas de responsabilidade do licitante. 

 
6.4. O Município de poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de 
qualquer fatura apresentada pelo licitante caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e 
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enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou 
acréscimo, conforme enunciado: 
I- A licitante deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Município; 
II- Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a licitante atenda à cláusula infringida; 
III- A licitante retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por prazo que 
venha a prejudicar as atividades do Município. 
IV- Débito da licitante para com o Município quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 
V- Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas 
e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE 
 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, ou seja, até o dia 23/05/2026. 
7.2.1. Após o interregno de um ano, a pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
I- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
II- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
III- Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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IV- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
V- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 
VI- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
VII- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
VIII - Cientificar o órgão de assessoramento jurídico para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
IX- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado. 
X- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. São obrigações do CONTRATADO 
I- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando; 
II- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
III- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da para a execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
IV- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
V- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
VI- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
VII- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
VIII- Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
IX- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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X- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
XI- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação, quando cabível (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XII- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, quando cabível 
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
XIII- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
XIV- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
XV- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
XVI- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas 
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
XVII- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 
XVIII- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XIX - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 
XX - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA NONA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
I- advertência; 
II- multa; 
III- impedimento de licitar e contratar e 
IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
9.2.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II. 
9.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
9.2.3. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública. 
9.2.4. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
9.2.5. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 02 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstancias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
9.2.5.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
9.2.5.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I- a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II- as peculiaridades do caso concreto 
III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
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IV- os danos que dela provierem para a Administração Pública 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
9.4. A sanção administrativa de advertência, inciso I do item 9.2, será aplicada exclusivamente 
pela infração que der causa à inexecução parcial do contrato, inciso I do item 9.1, quando não se 
justificar imposição de penalidade mais grave. 

 
9.5. A sanção administrativa de multa, inciso II do item 9.2., será aplicada, ao responsável por 
qualquer das infrações previstas no item 9.1. deste instrumento, não podendo ser inferior a 0,5% 
(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 
9.5.1. A multa será calculada pelo gestor do contrato que deverá observar para sua aplicação o 
disposto no item 9.3. 

9.6. A sanção prevista no inciso III do item 9.2, impedimento de licitar ou contratar, será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
9.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 
o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos, conforme a gravidade da infração. 

 
9.7. A sanção prevista no inciso IV do item 9.2, declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
X, X, XI e XII do item 9.1., bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 9.6 deste instrumento, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
9.7.1. A sanção administrativa prevista no inciso IV do item 9.2 será precedida de análise jurídica 
e será de competência exclusiva do secretário municipal responsável. 

 
9.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta, quando exigida, em favor do órgão. 

9.9. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
9.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
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9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
9.14. No prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, o município 
deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

 
9.15. Todas as intimações serão realizadas através do endereço de e-mail informado pelo licitante 
em seu cadastro, não será aceita, em nenhuma hipótese, a justificativa do não recebimento das 
intimações realizadas através deste canal. 
9.15.1. Caso o licitante não confirme o recebimento das intimações no prazo de até 48 (quarenta 
e oito) horas, a administração o convocará por publicação no Diário Oficial adotado pelo órgão. 

 
9.16. Além das sanções previstas no item 9.2, o licitante estará sujeito a multa de mora pelo atraso 
injustificado na execução do contrato. 
9.16.1. Após o decurso do prazo de execução, quando as obrigações não estiverem sanadas, o fiscal 
do contrato emitirá uma advertência sobre o atraso injustificado, o contratado terá o prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas para justificar a inexecução, resultando nas seguintes 
hipóteses: 
I – Caso a justificativa para o atraso na execução seja acatada pela administração, esta deverá 
disponibilizar prazo exíguo para o saneamento e regularização da execução; 
II – Caso a justificativa não seja aceita pela administração ou o contratado não a apresente no prazo 
determinado, este estará sujeito a multa de 2% (dois por cento) do valor integral do contrato por 
dia de atraso na execução, até o limite máximo de 30% (trinta por cento), atingido este limite a 
administração poderá converte-la em compensatória e promover a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada das outras sanções previstas neste instrumento convocatório. 
9.16.2. Será utilizado como parâmetro de cálculo o valor das respectivas parcelas em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
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VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
VII - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
VIII – atraso injustificado na execução do objeto, após esgotadas as medidas cabíveis estabelecidas 
no item 9.16. 

 
10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.2.3. Indenizações e multas. 

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão conta da seguinte dotação 
orçamentária: XXXXX 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor, além das normas e princípios gerais dos 
contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

13.1. Este contrato poderá ser alterado conforme disposições contidas no Art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/21. 

13.2. O CONTRATADO se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, nos limites estabelecidos pela Lei Federal nº14.133/21. 

 
13.3. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados. 
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13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 
I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 
II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 
III - alterações na razão ou na denominação social do contratado; 
IV - empenho de dotações orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Este contrato e os eventuais termos aditivos decorrentes, deverão ser divulgados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, como condição indispensável para sua eficácia no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de 
Espera Feliz-MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Xxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxx de 20xx. 

MARCO AURÉLIO RAMINHO xxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA xxxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATANTE CONTRATADO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 085/2025 
PREGÃO Nº019/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ sob o nº 18.836.973/0001-20 , neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 
Municipal Sr. Marco Aurélio Raminho, portador da CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF sob o nº 
xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxx, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada á 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, portador(a) da 
CI/RG nº xxxxxxxxx e inscrito(a) no CPF sob o nº xxx.xxx.xxx-xx, doravante denominado 
DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS, resolvem celebrar a presenta Ata de Registro de 
Preços, em conformidade com o Processo Administrativo nº 085/2025, Pregão na Forma 
Eletrônica nº 019/2025, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e 
condições pactuadas a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Santo Antônio do Grama-MG. 

 
1.2. Ficam registrados para o fornecedor qualificado no preâmbulo os seguintes itens e seus 
respectivos preços: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1.       

2.       

3.       

VALOR GLOBAL  

 
1.3. Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos: o Termo de Referência, o 
Edital da Licitação e seus Anexos, a Proposta Comercial do Contratado e demais documentos 
apresentados durante a sessão pública, constantes nos autos do procedimento licitatório. 

 
1.4. É vedada a realização de acréscimos nos quantitativos constantes deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
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2.1. O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período, desde que demonstrada a vantajosidade dos preços 
registrados. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, 
nas seguintes situações: 
I- Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequência incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 
nº 14.133/21; ou 
II- E caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 
3.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
3.2.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
3.2.2. Na hipótese prevista no item 3.2.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado. 
3.2.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais 
vantajosa. 

 
3.3. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
3.3.1. O fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em 
relação às condições inicialmente pactuadas. 
3.3.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, na legislação aplicável e no instrumento 
convocatório. 
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3.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
3.3.4. Na hipótese de comprovação, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

CLÁUSULA QUARTA – DO CANCELAMENTO 
4.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando: 
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
III - Não aceitar manter seu preço registrado, ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
4.1.1. Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
4.1.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

4.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, total ou 
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
I - Por razão de interesse público; 
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - Se não houver êxito nas negociações. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A contratação com o DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS será formalizada através de 
instrumento contratual, conforme minuta estabelecida no instrumento convocatório. 

 
5.2. Nas compras com entrega imediata e integral dos produtos que não resultem em obrigações 
futuras, o instrumento contratual poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta- 
contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra. 
5.2.1. Nos casos de substituição do instrumento contratual, os outros instrumentos hábeis terão as 
mesmas condições e obrigações estabelecidas na minuta contratual, independentemente de sua 
transcrição. 

5.3. Os contratos decorrentes desta ata poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 
7.1. O DETENTOR DOS PREÇOS REGISTRADOS se encontra estritamente vinculado às disposições, 
regras, obrigações, sanções e condições estabelecidas no instrumento convocatório, termo de 
referência, minuta contratual e demais anexos do Processo Licitatório originário. 
7.1.1. Não será admitida em nenhuma hipótese a alegação de desconhecimento dos termos 
estabelecidos e pactuados que estejam previstos nos respectivos instrumentos. 

 
CLÁUSULA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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8.1. Este instrumento implicará compromisso de execução das condições estabelecidas, porém não 
obriga o Município a contratar com o detentor dos preços registrados. 

 
8.2. É vedada a participação do órgão em mais de uma Ata de Registro de Preços com o mesmo objeto, 
durante o seu respectivo período de vigência. 

8.3. Outros os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
II - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, na forma do art. 23 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021; 
III - Prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

 

 
 

8.3.1. As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere este tópico não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
8.3.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
8.3.3. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
8.3.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou a entidade não participante efetivará a 
aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. O 
prazo poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 

 
8.4. Os casos omissos serão decididos pelo órgão gerenciador segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 14.133/21 e demais atos normativos pertinentes e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 

9.1. Este instrumento, deverá ser divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 

CLÁUSULA NOVA- DO FORO 

10.1. As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da comarca de Rio 
Casca/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
Xxxxxxxxxxxxxx, xx de xxxxxxxxxxxxxxxx de 2025 
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MARCO AURÉLIO RAMINHO xxxxxxxxxxxxxxxxx 
MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA xxxxxxxxxxxxxxxxxx 
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1.  OBJETO 
 

1.1. Abertura de processo licitatório, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 

E SEUS ANEXOS, para atender as necessidades do município, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste Edital, Anexos, nos termos seguintes: 

 
1.1 Dos itens: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 150 UNI. ÁCIDO FOSFÓRICO - CONDICIONADOR DENTAL, TIPO 

ÁCIDO FOSFÓRICO, CONCENTRAÇÃO 37%, ASPECTO 

FÍSICO GEL 

PCT C/ TRÊS UNI. 

02 30 UNI. ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL - ADESIVO 

DENTAL,TIPO FOTOPOLIMERIZÁVEL,COM 

COMPONENTES 

03 03 CX AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL, CALIBRE G- 27 

LONGA, 30 X 0,40, CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL, SILICONIZADA E TRIBISELADA, 

ESTERILIZADA, EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM 

ESTOJO PLASTICO DE PROTECAO C/LACRE DE 

SEGURANCA, CANHAO C/ROSCA INTERNA 

UNIVERSAL, EM CAIXA COM 100 UNIDADES. 

04 15 CX AGULHA GENGIVAL CURTA - AGULHA ODONTOLÓGICA, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 

APLICAÇÃO GENGIVAL/ANESTESIA, DIMENSÃO 30 G 

CURTA, TIPO PONTA* COM BISEL TRIFACETADO, TIPO 

CONEXÃO CONECTOR P/ SERINGA CARPULE, TIPO USO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO C/ 

PROTETOR PLÁSTICO E 

LACRE 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 

Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 

35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

43 

 

 

 

    

05 150 PCT ALGODÃO EM ROLETE - ALGODAO HIDROFILO, COR 

BRANCA,BOA ABSORCAO,MACIO E INODORO, EM 

CAMADA UNIFORME,ROLETE,COMPACTO, COM (04CM 

DE COMP.X 01CM DE DIAM.)APROX., EM PLASTICO 

ATOXICO, O PRODUTO DEVERA ESTAR 

ACONDICIONADO DE FORMA A GARANTIR SUA 

INTEGRIDADE, A APRESENTACAO DO PRODUTO 

DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE 

06 12 PCT AMÁLGAMA EM CÁPSULA 1 PORÇÃO - AMÁLGAMA 

EM CÁPSULA ,UMA PORÇÃO COMPOSIÇÃO:40% DE 

PRATA ,31,3%DE ESTANHO ,28,7% DE COBRE E 

47,9%DE MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2. 

07 08 PCT AMÁLGAMA EM CÁPSULA ,2 PORÇÕES 

,COMPOSIÇÃO 56%DE PRATA ,27,9% DE 

ESTANHO ,15,4% DE COBRE E 47,9% DE 

MERCÚRIO ,LIGA SEM FASE GAMA 2. 

08 50 

 

CX ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL A BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA 2%COM EPINEFRINA 

1:100.000,CONTENDO EM CADA ML, 20MG DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA ,10 MICROGRAMAS DE 

EPINEFRINA ,ISENTO DE METILPARABENO 

,ENVASADO EM TUBETE DE CRISTAL COM 1,8 ML E 

EMBOLOS SILICONIZADOS ALOJADO EM BLISTERES 

LACRADOS COM 10 TUBETES . 

APRESENTAÇAO :CAIXAS COM 50 TUBETES 

09 04 CX ANESTESICO LOCAL INJETAVEL, A BASE DE 

CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2%; SEM 

VASOCONSTRITOR, TUBETES COM 1.8 ML, EMBALADOS 

EM CAIXA. 

10 15 CX ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL -LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO ASSOCIADA À 

FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO 20 MG +0,4 MG/ML, 

FORMA FARMACEUTICA SOLUÇÃO INJETÁVEL 
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11 200 TUBO ANESTÉSICO LOCAL INJETÁVEL - PRILOCAÍNA, 

COMPOSIÇÃO ASSOCIADA COM FELIPRESSINA, 

DOSAGEM 3% + 0,03UI/ML, APRESENTAÇÃO 

INJETÁVEL 

12 25 UNI. ANESTÉSICO TÓPICO GEL 12g - C/ SABORES 

DIVERSOS, EM POTE C/ APROXIMADAMENTE 12g; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO; 

13 21 PCT APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE DOBRÁVEL, 

TIPO USO DESCARTÁVEL, MATERIAL PLÁSTICO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PONTAS FIBRAS NÃO 

ABSORVENTES, TIPO PONTA LONGA 

14 50 PCT BABADOR DESCARTÁVEL - CAMPO DE PAPEL TIPO 

BABADOR DESCARTÁVEL E IMPERMEÁVEL, COM 02 

CAMADAS DE PAPEL E 1 CAMADA DE FILME 

PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 33X48 

CM, USO ODONTOLÓGICO. APRESENTAÇÃO: PACOTE 

COM 100 UNIDADES. 
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15 10 CX BICARBONATO DE SÓDIO GRANULADO EXTRA FINO 

PARA APARELHO DE PROFILAXIA, EMBALAGEM DE 40 

GRAMAS 

16 40 UNI. BANDA MATRIZ AÇO 0,05X5X500MM 

17 40 UNI. BANDA MATRIZ AÇO 0,05X7X500MM 

18 08 KIT KIT P/ ACABAMENTO E POLIMENTO DE RESINA 

COMPOSTA - COMPOSIÇÃO: 04 SILICONES ABRASIVOS 

DE GRANULAÇÃO FINA, 04 SILICONES DE 

GRANULAÇÃO EXTRA FINA; NUMERAÇÕES: 8091F, 

8092F, 8093F, 8094F e 8091FF, 8092FF, 8093FF e 

8094FF. 

19 20 UNI. BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO ESFÉRICA, 

TIPO CORTE REGULAR, TIPO HASTE REGULAR, 

REFERÊNCIA REF. 1 

20 30 UNI. BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO 

CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA 

REF. 2 

21 40 UNI. BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO 

CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA 

REF. 4 

22 35 UNI. BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO 

CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA 

REF. 6 

23 35 UNI. BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO CONTRA ÂNGULO, 

MATERIAL AÇO COMUM, FORMATO ESFÉRICA,TIPO 

CORTE MÉDIO, TIPO HASTE REGULAR, REFERÊNCIA 

REF. 8 

24 30 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE 

LONGA, TIPO CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1011 
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25 40 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1012 

26 35 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1014 

27 30 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPOHASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1015 

28 25 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CILÍNDRICA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1092 

29 30 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

1190F 

30 40 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, 

FORMATO CILÍNDRICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO 

CORTE PICOTADA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

1557 

31 20 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, 

FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

245 

32 25 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO ESFÉRICA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 3018 

33 25 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CHAMA, 
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   TIPO HASTE CURTA, TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1 REF. 3118F 

34 25 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CHAMA, TIPO HASTE 

REGULAR, TIPO CORTE EXTRA FINO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1 REF. 3118FF 

35 35 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CONE INVERTIDO, TIPO 

HASTE REGULAR, TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO 

AMERICANA 1034 

36 30 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL DIAMANTADA, FORMATO CONE 

INVERTIDO, TIPO HASTE REGULAR, TIPO CORTE 

MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1036 

37 25 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO OGIVAL, TIPO HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE MÉDIO, NUMERAÇÃO AMERICANA 3195 

38 20 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

DIAMANTADA, FORMATO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO EM CHAMA, TIPO HASTE REGULAR, 

TIPO CORTE FINO, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

3195F 

39 20 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, 

FORMATO TRONCO CÔNICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL PICOTADA, TIPO HASTE LONGA, TIPO 

CORTE CIRÚRGICA, NUMERAÇÃO AMERICANA 1 REF. 

702 

40 20 UNI. BROCA ALTA ROTAÇÃO, MATERIAL CARBIDE, 

FORMATO CÔNICA LONGA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL TOPO ARREDONDADO, TIPO HASTE LONGA, 

TIPO CORTE ZEKRYA. 

41 12 UNI. BROCA ENDO Z 21 MM 
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42 15 UNI. PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE 

ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E 

PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, 

AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM OGIVA, EMBALAGEM 

COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE 

SHOFU Nº 0223 AR OGIVA, BALA) 

43 15 UNI. PONTA DE POLIMENTO, MATERIAL ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, INDICAÇÃO PARA ACABAMENTO FINO DE 

ESMALTE, COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E 

PORCELANAS, TIPO PARA ALTA ROTAÇÃO, 

AUTOCLAVÁVEL, FORMATO EM LÁPIS, EMBALAGEM 

COM 01 UNIDADE. (REFERÊNCIA DURA-WHITE 

SHOFU Nº 0221 AR LÁPIS) 

44 20 UNI. CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL ALUMÍNIO, 

FORMATO REDONDO, TIPO USO AUTOCLAVÁVEL 

45 03 UNI. CANETA DE ALTA ROTAÇÃO ENCAIXE: BORDEN. 

SPRAY: TRIPLO. ROLAMENTO METÁLICO. 

VELOCIDADE: 380.000 RPM. FIXAÇÃO DA BROCA: FG - 

SACA BROCAS. PRESSÃO AR: 32 LBS. 

BALANCEAMENTO: SIM. AUTOCLAVÁVEL: 135°C - 

1000 X. RUÍDO: 64 DECIBÉIS. PRODUZIDO COM 

LATÃO, ALUMÍNIO E COMPONENTES DE AÇO INOX. 

REFERÊNCIA: ALTA ROTAÇÃO 605 C KAVO; OU 

SIMILAR, OU EQUIVALENTE OU DE MELHOR 

QUALIDADE. 

 
 

46 15 KIT HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, TIPO CIMENTO, ASPECTO 

FÍSICO BASE + CATALISADOR, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO 
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47 20 POTE CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO OBTURADOR 

PROVISÓRIO, COMPOSIÇÃO COM FLÚOR, 

ASPECTOFÍSICO PASTA ÚNICA 

 

48 12 KIT CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO TEMPORÁRIO, 

COMPOSIÇÃO ÓXIDO DE ZINCO E EUGENOL, ASPECTO 

FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO CONJUNTO 

COMPLETO 

 
 
 

49 20 FR CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM 2%, 

APLICAÇÃO SOLUÇÃO TÓPICA 

50 20 UNI. ESCAVADOR DE DENTINA DUPLO Nº 11,5 . FABRICADO 

EM AÇO INOX. AUTOCLAVÁVEL. EMBALAGEM COM 1 

UNIDADE. 

51 03 UNI. CONTRA ÂNGULO EM ALUMÍNIO, COM TRATAMENTO 

CROMADO . AUTOCLAVÁVEL. ACOPLAMENTO POR 

MEIO DE SISTEMA INTRA GIRATÓRIO. TRAVAMENTO 

COM ANEL EM AÇO INOX. ROTAÇÃO MÁXIMA DE 

20.000 RPM. BAIXO RUÍDO DE TRABALHO. SISTEMA DE 

LÂMINA TRAVA PARA FIXAÇÃO DAS BROCAS. 

FORMATO ERGONÔMICO. OBS: DEVE SER DA MESMA 

MARCA QUE O MICROMOTOR PARA HAVER CORRETA 

ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA REFERÊNCIA 

KAVO, DABI ATLANTE OU SIMILARES 

 
 

 

52 05 UNI. CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL MADEIRA, TIPO 

ANATÔMICA, APLICAÇÃO RESTAURAÇÃO 

INTERPROXIMAL, TIPO PONTA FINA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEÇÃO TRIANGULAR, 

LISA, CORES SORTIDAS 

53 100 UNI. DENTIFRÍCIO FLUORETADO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 

CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1000 PPM), 

CAPACIDADE 90 G 
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54 40 LT DETERGENTE ENZIMÁTICO, COMPOSIÇÃO A BASE DE 

AMILASE, PROTEASE, LIPASE, COMPOSIÇÃO II 

PEPTIDASE, CELULASE 

 
 

55 25 UNI. CLOREXIDINA DIGLUCONATO, CONCENTRAÇÃO 0,12%, 

FORMA FARMACÊUTICA COLUTÓRIO. 

56 10 UNI. DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO DE RESINA COM 100 

UNIDADES, CORES VARIADAS 

57 150 UNI. ESCOVA DE ROBSON, TIPO PONTA TAÇA, USO 

CONTRA-ÂNGULO, COR PRETA 

58 1500 UNI. ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS SINTÉTICO, 

MATERIAL CABO PLÁSTICO, APLICAÇÃO ADULTO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CANTOS 

ARREDONDADOS, TIPO CERDAS MACIA. 

59 2000 UNI. ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS NÁILON, 

MATERIAL CABO PLÁSTICO, TIPO CABO 

RETO,FORMATO CABEÇA RETANGULAR, COM CANTOS 

ARREDONDADOS, APLICAÇÃO INFANTIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO LIGEIRAMENTE 

FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

COMPRIMENTO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 28 

TUFOS, TIPO CERDAS MACIA, DA MESMA ALTURA, 

EXTREMIDADES ARREDONDADAS 

60 20 UNI. ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO HOLLEMBACK, TAMANHO Nº 

3S 

61 03 UNI. ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL PLÁSTICO, 

MODELO DUPLO, TIPO USO MANIPULAÇÃO RESINAS E 

CIMENTOS 

62 08 UNI. ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, MODELO Nº 24 

63 60 UNI. ESPELHO BUCAL, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL E 

ESPELHO, TIPO PLANO, TAMANHO Nº 5, USO ENCAIXE 

UNIVERSAL, TIPO USO 
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   AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 

INDIVIDUAL 

64 30 CX HEMOSTÁTICO ABSORVÍVEL, MATERIAL ESPONJA DE 

GELATINA LIOFILIZADA, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EM CUBO, 1 CM 

65 06 FR EVIDENCIADOR DENTAL, APLICAÇÃO P/ PLACA 

BACTERIANA, APRESENTAÇÃO SOLUÇÃO 

66 50 UNI. FIO DENTAL, MATERIAL POLIAMIDA, COMPRIMENTO 

100 M, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CERA 

MINERAL, AROMATIZADO 

67 02 CX FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA TRANÇADA, TIPO 

FIO 3-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 45 

CM, TIPO AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA CERCA 1,5CM, 

ESTERILIDADE ESTÉRIL 

68 24 CX FIO DE SUTURA, MATERIAL SEDA, TIPO FIO 4-0, COR 

PRETO TRANÇADO, COMPRIMENTO 45CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO 

AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,70 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL 

69 05 CX FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, 

TIPO FIO 5-0, COR PRETO, COMPRIMENTO 45 CM, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, TIPO 

AGULHA 1/2 CÍRCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 

AGULHA 1,50 CM, ESTERILIDADE ESTÉRIL 

70 05 CX FIO DE SUTURA, MATERIAL NYLON MONOFILAMENTO, 

TIPO FIO 4-0, COR PRETA, COMPRIMENTO CERCA DE 

75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM AGULHA, 

TIPO AGULHA3/8 CÍRCULO CORTANTE, 

COMPRIMENTO AGULHA CERCA 3,0 CM, ESTERILIDADE 

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 
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71 05 UNI. FIO RETRATOR GENGIVAL, MATERIAL ALGODÃO 

TORCIDO, TIPO NÃO IMPREGNADO, ESPESSURA 

MÉDIO, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM C/ CERCA DE 2 

M, TIPO USO ESTÉRIL/ DESCARTÁVEL 

72 12 CX FILME PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA 

PERIAPICAL, INTRA ORAL, TAMANHO 31 X 41 MM, 

EXTRASSENSÍVEL (TEMPO DE EXPOSIÇÃO 

REDUZIDO). CAIXA COM 150 UNIDADES 

73 11 CX FILME RADIOLÓGICO ODONTOLÓGICO 

INFANTIL,TAMANHO 22MM X 35MM 

CADA.VELOCIDADE F, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

74 30 FR FIXADOR ODONTOLOGICO RADIOGRÁFICO LÍQUIDO 

PRONTO PARA USO, EMBALAGEM COM 475 ML 

75 10 FR FLUOR GEL P/USO TÓPICO, EMBALAGEM COM 200 

ML .CONCENTAÇÃO 1,23%DE FLUORETO 

DE SÓDIO ,SABOR TUTTI FRUTTI 

,APLICAÇÃO USO ODONTOLÓGICO ,FRASCO COM 

200ML 

NÃO ACIDULADO 

76 20 FR FLUOR BOCHECHO - FLUORETO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO 0,05%, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO BUCAL 

(LITRO ) 

77 08 FR FLUOR BOCHECHO- FLUORETO DE SÓDIO, 

CONCENTRAÇÃO 0,2%, FORMA FARMACÊUTICA 

SOLUÇÃO BUCAL 

(LITRO) 

78 05 FR FORMOCRESOL, COMPOSIÇÃO FORMALDEÍDO 

+ ORTO-CRESOL, CONCENTRAÇÃO 19% + 35% 

APROXIMADAMENTE, VEÍCULO EM SOLUÇÃO 

GLICERINADA 

79 03 UNI. APARELHO FOTOPOLIMERIZADOR - EQUIPAMENTO 

ODONTOLÓGICO, TIPO FOTOPOLIMERIZADOR, 

ASPECTO FÍSICO BASE PEÇA DE MÃO SEM FIO, 

MATERIAL PONTEIRA FIBRA ÓTICA OU ACRÍLICO, 

MATERIAL CORPO 

PLÁSTICO ABS, FONTE LUZ LED, INSTALAÇÃO 
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   ELÉTRICA, COMPONENTES PROTETOR OCULAR 

80 200 PCT COMPRESSA GAZE, MATERIAL TECIDO 100% 

ALGODÃO, TIPO 13 FIOS/CM2, MODELO COR 

BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS 8 

CAMADAS, LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 10 CM, 

DOBRAS 5 DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DESCARTÁVEL 

81 08 FR HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO 

AQUOSA, CONCENTRAÇÃO ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO 

82 04 FR HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO SOLUÇÃO 

AQUOSA, CONCENTRAÇÃO TEOR 1% DE CLORO ATIVO 

83 10 FR HIDROXIDO DE CALCIO, PA CA(OH)2 – 1000 G/ FRASCO 

84 50 UNI. CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, TIPO 

RESTAURADOR, ALTA VISCOSIDADE, ATIVAÇÃO 

AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO FÍSICO PÓ + LÍQUIDO, 

APRESENTAÇÃO CONJUNTO COMPLETO 

 
 

85 03 KIT POSICIONADOR PARA RAIO X INFANTIL DESTINADO 

A EFETUAR TOMADAS RADIOGRÁFICAS INTRA ORAIS 

PERIAPICAIS E INTERPROXIMAIS, AUTOCLAVÁVEL. 

KIT CONTENDO UM POSICIONADOR PARA INCISIVOS 

E CANINOS SUPERIORES E INFERIORES, UM PARA 

MOLAR SUPERIOR DIREITO E INFERIOR ESQUERDO, 

UM PARA MOLAR SUPERIOR ESQUERDO E INFERIOR 

DIREITO, UM PARA RADIOGRAFIA 

INTERPROXIMAL BITE WING, TRÊS UNIDADES 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 

Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 

35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

54 

 

 

 

   DE DISPOSITIVO PARA MORDIDA E UM POTE PARA 

ARMAZENAMENTO. 

86 03 KIT POSICIONADOR RADIOGRÁFICO PARA EXAMES 

PERIAPICAES, KIT COM 4 PEÇAS 02 LATERAIS 

SUPERIOR E INFERIOR 01 POSICIONADOR FRONTAL 

PARA EXAMES 

87 10 CX LÂMINA BISTURI, MATERIAL AÇO CARBONO, 

TAMANHO Nº 15, TIPO DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE 

ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS EMBALADA 

INDIVIDUALMENTE 

88 20 UNI. LUBRIFICANTE ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO 

BÁSICA ÓLEO MINERAL, APRESENTAÇÃO SPRAY COM 

ADAPTADOR, APLICAÇÃO CANETA DE ALTA E BAIXA 

ROTAÇÃO. 

89 60 CX MÁSCARA, TIPO ANTIALÉRGICO, TIPO USO 

DESCARTÁVEL/ÚNICO, TIPO FIXAÇÃO 

ELÁSTICO,APLICAÇÃO EM CIRURGIAS, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS GRAMATURA 30 

G/M², TRIPLA CAMADA DE FILTRAGEM, FORMATO 

RETANGULAR, COR BRANCA 

90 03 UNI. MICROMOTOR. ROTAÇÃO DE 5.000 A 20.000 RPM. 

ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE ATÉ 135°C. BAIXO 

NÍVEL DE RUÍDO E VIBRAÇÃO: MENOS ESTRESSE 

PARA O DENTISTA E PACIENTE. MARCAS DE 

REFERENCIA: KAVO, DABI ATLANTE, GNATUS OU 

SIMILARES. OBS: DEVE SER DA MESMA MARCA QUE O 

CONTRA ÂNGULO E A PEÇA RETA PARA HAVER 

CORRETA ADAPTAÇÃO ENTRE AS PARTES. MARCA 

REFERÊNCIA KAVO, DABI ATLANTE. 

91 10 UNI. HIDROCORTISONA 10 MG/ML, SULFATO DE 

NEOMICINA 5 MG/ML, SULFATO DE POLIMIXINA B 

10.000 UI/ML. EMBALAGEM CONTENDO FRASCO 

GOTEJADOR COM 10 ML. MARCA DE REFERÊNCIA: 

OTOSPORIN OU SIMILARES 

92 10 UNI. PARAMONOCLOROFENOL, ASSOCIAÇÃO 

CÂNFORA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
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93 10 BL CARBONO PARA ARTICULAR, MATERIAL EM PAPEL, 

FORMATO DE FITA, COR DUPLA FACE- 2 CORES, 

TIPO USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO 

EM FOLHA 

94 10 UNI. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 10 CM X 100 MM 

95 24 UNI. PAPEL GRAU CIRÚRGICO 15 CM X 100 MM 

96 10 UNI. PASTA ABRASIVA, APRESENTAÇÃO BISNAGA TIPO I E II 

(2G), TAMANHO GRÃO MÉDIO/ FINO, APLICAÇÃO 

POLIMENTO DE RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ÓXIDO DE ALUMÍNIO, 

COMPOSIÇÃO CARBOWAX, PEDRA POMES, ETILENO 

GLICOL 

97 15 UNI. PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TAMANHO CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA 317, 

INDICAÇÃO CLÍNICA, APLICAÇÃO P/ ALGODÃO, 

ESTERILIDADE AUTOCLAVÁVEL 

98 05 UNI. PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO PONTA CURVA, COMPRIMENTO 18 CM, MODELO 

1 GOIVA LUER 

99 06 UNI, POTE ODONTOLÓGICO, MATERIAL VIDRO, FORMATO 

CILÍNDRICO TRANSMITÂNCIA TRANSPARENTE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 CAVIDADES, TIPO 

DAPPEN, TAMANHO 4 X 4 CM 

100 04 UNI. PORTA AMALGAMA DE PLÁSTICO PORTA AMALGAMA 

DE PLÁSTICO ESTERELIZAVEL E AUTOLAVÁVEL. (UND) 

101 15 UNI. APLICADOR DE DYCAL EM AÇO INOX, CABO OITAVADO, 

DUAS PONTAS CURVAS 

102 05 UNI. PORTA MATRIZ ODONTOLÓGICO, MATERIAL AÇO 

INOXIDÁVEL, TIPO TOFFLEMIRE, TAMANHO ADULTO 
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103 12 UNI. ACESSÓRIOS - USO ODONTOLÓGICO, TIPO PLACA P/ 

ESPATULAÇÃO, MATERIAL VIDRO, FORMATO 

RETANGULAR, ESPESSURA CERCA DE 10 MM 

104 09 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, 

SERINGA DE 4 GRAMAS, ESMALTE. 

 
 

 
105 15 UNI. RESINA MICROHÍBRIDA COR A2. COMPOSIÇÃO: À 

BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO 

ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-

POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-

HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM 

FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA 

PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E 

RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. 

PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. 

RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / 

RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA 

CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. 

ESMALTE 

 
 

106 15 UNI. RESINA MICROHÍBRIDA COR A3. COMPOSIÇÃO: À 

BASE DE BIS-GMA, COMPOSTA POR VIDRO DE BÁRIO 

ALUMÍNIO FLUORETADO E PARTÍCULAS PRÉ-

POLIMERIZADAS. RESINA COMPOSTA DIRETA MICRO-

HÍBRIDA FOTOPOLIMERIZÁVEL, RADIOPACA. COM 

FLUORESCÊNCIA E EFEITO- CAMALEÃO, COMPOSTA 

PELA CARGA MICROGLASS®. MANIPULAÇÃO FÁCIL E 

RÁPIDA (NÃO-PEGAJOSA). PROPRIEDADES FÍSICAS. 

PARTÍCULAS COM ALTA TRANSMISSIBILIDADE. 

RADIOPACA. LIBERAÇÃO DE FLUORETOS / 

RECARREGÁVEL. MARCA REFERENCIA: CHARISMA 

CLASSIC. EMBALAGEM COM 1 SERINGA COM 4G. 

ESMALTE 

 
 

107 15 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE 
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108 03 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE 

 
 

109 05 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL COR C2 - MATERIAL 

RESTAURADOR POLIMERIZÁVEL POR LUZ PARA USO 

EM RESTAURAÇÕES EM DENTES ANTERIORES E 

POSTERIORES COM TAMANHO MÁXIMO DE 

PARTÍCULAS DE 4,5 MICRÔMETROS E FILLER DE 

ZIRCÔNIA/SÍLICA, APRESENTANDO 71% EM VOLUME 

E PARTE ORGÂNICA COM BIS-GMA E TEGDMA EM 

SERINGA ÚNICA DE 04 GRAMAS CADA. ESMALTE 

 
 

110 04 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRO HIBRIDA A1, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA 

 
 

111 04 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A2, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA 

 
 

112 06 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3,5, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA 

 
 

113 04 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B2, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA 

 
 

114 25 UNI. PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA PEDRA 

POMES, COMPOSIÇÃO LAURIL SULFATO DESÓDIO, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM FLUOR 

115 09 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA A3, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. DENTINA 

 
 

116 03 UNI. RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL MICRO HIBRIDA B1, 

SERINGA DE 4 GRAMAS. ESMALTE 
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117 30 UNI. REVELADOR RADIOGRÁFICO LÍQUIDO PRONTO PARA 

USO, EMBALAGEM COM MINIMO 500 ML. 

118 03 UNI. SELADORA DE PRODUTOS PLÁSTICOS SELADORA DE 

MESA PARA FECHAMENTO DE SACOS DE 

POLIETILENO E POLIPROPILENO, ACIONAMENTO 

MANUAL, CONTROLE DE TEMPERATURA COM 

TEMPORIZADOR, DOTADA DE SISTEMA DE SOLDA 

RETA E ÚNICA, ATRAVÉS DE RESISTÊNCIA FITA 

NÍQUEL CROMO. BIVOLT SELADORA DE PRODUTOS 

PLÁSTICOS 

119 08 UNI. SELANTE, TIPO PARA FÓSSULAS E FISSURAS, 

CARACTERÍSTICA ADICIONAL FOTOPOLIMERIZÁVEL, 

COMPONENTES COM ÁCIDO, COMPONENTE 

ADICIONAL FLÚOR 

120 19 UNI. SONDA ODONTOLÓGICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

TIPO EXPLORADORA, MODELO Nº 05, TIPO CABO 

MACIÇO 

121 10 UNI. HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO 

CLORETO DE ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO 

122 05 UNI. GAS REFRIGERANTE ODONTOLÓGICO, APLICAÇÃO 

TESTE DE VITALIDADE PULPAR,APRESENTAÇÃO 

AEROSOL, TEMPERATURA CERCA DE-50 C 

123 30 CX SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL 

,MATERIAL DO TUBO RESINA ABS,DIAMETRO DO 

TUBO 5MM,MATERIAL DA PONTEIRA 

POLIPROPILENO ,APLICAÇÃO ASPIRAÇÃO DE 

FLUIDOS ORGANICOS EM CIRURGIAS 

ODONTOLÓGICAS ,CAIXA COM 20 SUGADORES 

EMBALADOS INDIVIDUALMENTE E ESTERELIZADOS 

E 40 PONTEIRAS ,SENDO 20 DE 2,5MME 20 DE 3,5 

MM DE DIAMETRO 

.UNIDADE DE FORNECIMENTO CAIXA 

124 200 PCT SUGADOR, MATERIAL PVC, TIPO SALIVA, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS C/ ARAME, 
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   APRESENTAÇÃO PACOTE C/ 40 UNIDADES, TIPO USO 

ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

125 08 UNI. TESOURA, COMPRIMENTO 11,5, TIPO PONTA CURVA, 

TIPO ÍRIS MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 

126 05 UNI. TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1 ÍRIS, TIPO 

PONTA RETA, CARACTERÍSTICA PONTA FINA C/ 

VÍDEA, HASTE RETA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA 

DE 12 CM, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 

ESTERILIDADE ESTERILIZÁVEL 

127 10 CX INDICADOR BIOLÓGICO PARA O 

MONITORAMENTO/CONTROLE DE QUALIDADE DE 

CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR EM AUTOCLAVE. 

EMBALAGEM COM 10 UNIDADES. 

128 18 UNI. TIRA DE LIXA DE AÇO 4MM. TIRAS EM AÇO INOX, 

SUPER MALEÁVEL COM APLICAÇÃO DE CAMADA 

REGULAR DE ABRASIVOS A BASE DE ÓXIDO DE 

ALUMÍNIO, O QUE FACILITA O PONTO DE CONTATO. 

SEM CENTRO NEUTRO. EMBALAGEM COM 12 

UNIDADES 

129 18 UNI. TIRA LIXA POLIÉSTER PARA POLIMENTO RESINA, 

EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

130 18 UNI. TIRA DE POLIÉSTER TRANSPARENTE; - UTILIZADO 

PARA SEPARAR O DENTE A SER RESTAURADO DO 

DENTE VIZINHO; - UTILIZADO PARA ISOLAR AS 

RESTAURAÇÕES FEITAS COM RESINAS COMPOSTAS - 

MEDIDAS: 10MM X 120MM X 0,05MM; EMBALAGEM 

COM 50 UNIDADES. 

131 25 PCT TOUCA EM TNT, DESCARTÁVEL, SANFONADA, BRANCA. 

PACOTE COM 100 UNIDADES. 

132 10 UNI. VERNIZ DENTÁRIO, TIPO CAVITÁRIO, COMPOSIÇÃO 

RESINA E SOLVENTE 
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133 10 UNI. VERNIZ C/FLUOR P/APLICAÇÃO TÓPICA, EMBALAGEM 

COM 10 ML DE VERNIZ + 10 ML DE SOLVENTE 
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   SEMIACETINADO. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE. 

MARCA REFERÊNCIA KSK, DUFLEX. 

134 60 PAR LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO 6,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO 

LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO 

HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E 

SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, 

FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO 

ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA 

EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA 

135 120 PAR LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL LÁTEX NATURAL, 

TAMANHO 7,50, ESTERILIDADE ESTÉRIL, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PÓ, PUNHO 

LONGO COM BAINHA, APRESENTAÇÃO 

HIPOALERGÊNICA,ALTA RESISTÊNCIA E 

SENSIBILIDADE, TIPO USO DESCARTÁVEL, 

FORMATOANATÔMICO, APLICAÇÃO 

ANTIDERRAPANTE, EMBALAGEM DUPLA 

EMBALAGEM, ABERTURA ASSÉPTICA 

136 200 PCT AVENTAL HOSPITALAR, MATERIAL* SMS, TAMANHO* 

G, GRAMATURA CERCA DE 50 G/CM2, COMPONENTE 

TIRAS PARA FIXAÇÃO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 

MANGA LONGA, PUNHO MALHA, IMPERMEÁVEL, 

ESTERILIDADE* USO ÚNICO, ADICIONAL COM 

BARREIRA BACTERIANA E VIRAL 

137 05 UNI. SERINGA CARPULE COM REFLUXO - INSTRUMENTO 

NÃO CORTANTE, 

ARTICULADO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 2 

ANOS PARA DEFEITOS DE 

FABRICAÇÃO.COMPRIMENTO-120MM, 

ESPESSURA DA PONTA-5,5MM. 

138 03 UNI. ALAVANCA SELDIN 01L ESQUERDA ADULTO - 

INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇAO DE 

DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO 

CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 

420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE 

INDETERMINADA. 
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139 06 UNI. ALAVANCA SELDIN 01 R DIREITA ADULTO - 

INSTRUMENTO UTILIZADO PARA EXTRAÇÃO DE 

DENTES.INSTRUMENTO NÃO ARTICULADO 

CORTANTE.PRODUZIDO EM AÇO INÓX AISI 

420.GARANTIA DE 2 ANOS.VALIDADE 

INDETERMINADA. 
140 06 UNI. AFASTADOR MINESSOTA - INDICADO PARA 

AFASTAMENTO DE TECIDOS EM 

CIRURGIAS.INSTRUMENTO NÃO CORTANTE, NÃO 

ARTICULADO.PRODUZIDO EM AÇO INÓX 

AISI 420.AUTOCLAVÁVEL. 

141 04 UNI. FORCEPS ADULTO NUMERO 150 - INDICADO PARA 

PRÉ- MOLARES INCISIVOS E RAÍZES 

SUPERIORES.TOTALMENTE 

AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE 

INDETERMINADA. 
142 04 UNI. FORCEPS ADULTO NUMERO 151 - INDICADO PARA 

PRÉ-MOLARES INCISIVOS E RAÍZES 

INFERIORES.TOTALMENTE 

AUTOCLAVÁVEL.PRODUZIDO EM LIGA DE AÇO 

INOXIDÁVEL DE ALTA QUALIDADE.VALIDADE 

INDETERMINADA. 
143 2 UNI. AUTOCLAVE - EQUIPAMENTO PRODUZIDO DENTRO 

DOS MAIS RÍGIDOS PADRÕES DE QUALIDADE, 

COMSISTEMA DE RASTREABILIDADE QUE CUMPRE A 

NORMA NBR ISSO 13485.DIDGITAL COM DISPLAY DE 

LCD.BIVOLT AUTOMÁTICO-127/220V.6 

PROGRAMAS.DESAERAÇÃO E DESPRESSURIZAÇÃO 

AUTOMÁTICA.CAPACIDADE 21 LITROS.TAMPA E 

CÂMARA EM AÇO INÓX.CÂMARA COM 3 BANDEJAS 

EM ALUMÍNIO ANODIZADO.2 ANOS 

DE GARANTIA. 

144 06 UNI. SACA BROCAS PARA TURBINAS DE ALTA 

ROTAÇÃO.AUTOCLAVÁVEL.GARANTIA DE 6 

MESES. 

145 50 CX LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM 

COR BRANCA TAM PP 

146 50 CX LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM 

COR BRANCA    TAM P 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 

Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 

35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

63 

 

 

147 50 CX LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM 

COR BRANCO  TAM  M 

148 50 CX LUVAS PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO COM 

COR BRANCA   TAM. G 

149 05 CX ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% + EPINEFRINA 1:200 COM 

VASOCONSTRITOR  

150 15 UN CURETA PERIODONTAL AÇO INOX PARA RASPAGEM 

GENGIVAL 

 
 
 
 

2.  JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O presente Termo de Referência visa à aquisição de Equipamentos 
Odontológicos para a estruturação e funcionamento do Consultórios Odontológicos 
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das Unidades Básicas de Saúde do Município de Santo Antônio do Grama/MG, para fins 
de prestar esses serviços a todos os usuários do SUS. 

 
2.3. A referida contratação faz-se necessária, pois, a disponibilização dos equipamentos e 
materiais descritos neste termo de referência, promoverá o melhor atendimento à 
população do Município. 

 
3. Desta forma, restaram demonstradas as razões que justificam a necessidade 
de instauração de procedimento licitatório adequado para aquisição do referido 
objeto. 

 
4.  LOCALIDADE ENTREGA DOS PRODUTOS 

 
4.1. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do município, no local 
indicado na Ordem/Requisição de Compra, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min 
às 11h00min e das 12h30min às 17h00min. 

 
5.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de até 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da requisição feita pelo setor competente, bem como nos termos e 
condições estabelecidas neste ato convocatório. 

 
5.2. Deverá ser verificada a equivalência dos produtos com as especificações contidas no 
Edital e seus Anexos. 

 
5.3. Será de inteira responsabilidade do CONTRATADO, zelar pela qualidade do objeto 
licitado e também da substituição quando vierem com defeitos. 

 
5.4. O envio deverá ser realizado de forma adequada, garantindo a qualidade e integridade 
do objeto, devendo ser entregue em perfeito estado. 

 
5.5. Os Entregadores deverão, obrigatoriamente, aguardar a conferência do objeto 
licitado. 

 
5.6. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade do 
material, com a consequente aceitação do valor competente. 

 
5.7. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e as especificações 
de todos os materiais fornecidos. 

 
5.8. Não existe quantidade mínima de pedido, devendo o CONTRATADO realizar a 
entrega conforme solicitação expedida pelo setor responsável. 

 
5.9. O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades do município, no local 
indicado na Ordem/Requisição de Compra, de segunda-feira a sexta-feira, das 09h00min 
às 11h00min e das 12h30min às 17h00min. 
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5.10. A falta do produto, cujo fornecimento incumbe ao CONTRATADO, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 
fornecimento do objeto desta licitação. 

 
5.11. O CONTRATADO está sujeito à fiscalização do produto no ato da entrega, 
reservando-se ao CONTRATANTE, através de servidor responsável pela fiscalização da 
entrega, o direito de não recebê-lo, caso não se encontre em condições satisfatórias para 
utilização e não atenda às condições de qualidade exigidas. 

 
5.12. O recebimento do objeto se dará após a verificação da qualidade e quantidade dos 
itens entregues, bem como reconhecimento e aceitação do respectivo valor. 

 
5.13. No ato da entrega, as notas fiscais deverão conter a quantidade e especificação de 
todos os serviços prestados. 

 
5.14. Os produtos que não atenderem às condições descritas neste Termo de Referência 
ou que apresentarem quaisquer defeitos ou vícios de qualidade, serão imediatamente 
devolvidos pela Administração, devendo, inexoravelmente, ser substituídos por outros 
que não apresentem características que os tornem impróprios ou inadequados para 
utilização a que se destinam ou lhes diminuam o valor, no prazo máximo de até 2 (dois) 
dias úteis, a contar da data de sua notificação formal por parte do órgão ou entidade 
municipal requisitante, cabendo ao CONTRATADO arcar com todos os custos da 
substituição ou reparo, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.15. Caso o CONTRATADO verificar a possível ocorrência de atraso no cumprimento da 
obrigação contratual ocasionado por motivo de força maior ou caso fortuito, e apresentar 
justificativa até 1 (um) dia útil antes do término da data aprazada para a execução, tal 
circunstância não será considerada ato de inadimplemento contratual, desde que acolhida 
pela Administração Pública municipal. 

 
5.16. Todos os custos operacionais e administrativos, inclusive transporte/frete e 
embalagens, encargos trabalhistas, tributários e comerciais correrão à expensas do 
CONTRATADO. 

 
5.17. Salvo expressa autorização da Administração Pública, o objeto do presente 
certame não poderá ser cedido, transferido ou subcontratado com terceiros estranhos à 
relação contratual originária. 

 
6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 
15.1. 6.1. O contrato administrativo deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (art. 115 da Lei nº 

14.133/2021). 
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15.2. 6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

administrativo, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo 

tempo correspondente, adotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5º 

do art. 115 da Lei nº. 14.133/2021). 

15.3. 6.3. A execução do contrato administrativo deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(a) fiscal do contrato administrativos, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 

da Lei nº. 14.133/2021). 

15.4. 6.4. O(A) fiscal do contrato administrativo anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato administrativo, determinando o que 

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (§1º do art. 

117 da Lei nº. 14.133/2021). 

a) 6.5. O(A) fiscal do contrato administrativo informará a seus superiores, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (§ 2º do art. 117 da Lei nº. 14.133/2021). 

b) 6.6. A Contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (art. 

119 da Lei nº. 14.133/2021). 

15.5. 6.7. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(art. 120 da Lei nº. 14.133/2021). 

15.6. 6.8. Somente a Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato 

administrativo (art. 121 da Lei nº. 14.133/2021). 

a) 6.9. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato administrativo (§ 1º do art. 121 da Lei nº. 

14.133/2021). 
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b) 6.10. As comunicações entre a Administração e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim, tal como: e-mail. 

c) 6.11. A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15.7. 7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

15.8. 7.1. Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias do mês subsequente a 

efetiva prestação dos serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal. 

15.9. 7.2 O contratado deverá fazer o recolhimento de todos os impostos inerentes ao 

objeto, caso não venha impresso na Nota Fiscal os descontos os mesmos poderão ser 

providenciados pela Administração Municipal. 

15.10. 7.3 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de 

preços ou correção monetária. 

15.11. 7.4. O pagamento somente será realizado mediante a efetiva entrega dos bens nas 

condições estabelecidas, o que poderá ser comprovado por meio de atestado na nota 

fiscal correspondente; 

7.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação administrativa, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

como, por exemplo: obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 

7.6. O pagamento devido pelo contratante será efetuado por meio ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada, ou, eventualmente, 

por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
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7.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.8. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará ao 

Contratante plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada 

mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

7.9. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 

ajuste nos pagamentos futuros, quando devidos, ou cobrados diretamente da Contratada. 

7.10. Os documentos comprobatórios dos pagamentos relativos a tributos, encargos ou 

contribuições de responsabilidade da Contratada, serão enviados mensalmente ao 

Contratante quando este assim o exigir. 

7.11. A Contratada deverá entregar os bens acompanhado da correspondente nota fiscal. 

7.12. A nota fiscal deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as 

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 

exigíveis, das retenções tributárias ou previdenciárias. 

7.13. Antes de cada pagamento a Contratada será realizada consulta para verificar a 

manutenção das regularidades fiscal, social e trabalhista. 

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa administrativa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa administrativa considerada 

improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização 

da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão do contrato administrativo nos autos do Processo Administrativo – PA – 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato administrativo, caso a 

contratada não regularize sua situação. 

7.18. Somente por motivo de economicidade ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pelo(a) Prefeito(a) Municipal, não 

será rescindido o contrato administrativo em execução com a contratada inadimplente. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

a) Fornecer os produtos/serviços em conformidade com o Termo de Referência. 
 

b) Cumprir com os prazos de fornecimento determinados neste Termo de Referência. 
 

c) Responsabilizar-se, integralmente, pela execução do objeto, conforme legislação 
vigente. 

 
d) Submeter-se à fiscalização da Prefeitura Municipal deste município, através do setor 
competente, que acompanhará a entrega do material para verificação da qualidade e 
origem dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, 
com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas. 

 
e) Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 
as normas da Prefeitura Municipal deste município. 

 
f) As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das 
disposições legais que regem a execução do objeto do presente Termo serão de inteira 
responsabilidade da Contratada, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar 
pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares. 

 
g) Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários. 

 
h) Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal nº 8.666/93 e 
demais legislações pertinentes. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO GRAMA 

Rua Padre João Coutinho, 121 

CNPJ nº 18.836.973/0001-20 – Tel.: (31)3872-5005 

35388-000 – Santo Antônio do Grama – MG 

70 

 

 

 
i) Assumir todos os possíveis danos, tanto materiais como imateriais, causados por seus 
empregados ou representantes, ao Município e/ou terceiros, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança e higiene, quando do 
fornecimento do objeto licitado. 

 
j) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referencia e sua proposta, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as seguintes indicações: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade 

 

k) O objeto deverá estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, conforme o caso. 

 
l) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

 
m) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, devendo substituir, 
reparar ou corrigir, às suas expensas, imediatamente ou no prazo fixado, os produtos que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes no Termo de Referência, sem qualquer custo adicional ao 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. 

 
n) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de 
Referência, mão de obra, transporte, seguro acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias, encargos trabalhistas e comerciais e outras decorrentes do fornecimento 
dos produtos, sem qualquer relação de solidariedade ou subsidiariedade com o 
CONTRATANTE. 

 
o) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no contrato administrativo e suas cláusulas, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços prestados e dos resultados obtidos, 
preservando o CONTRATANTE de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do CONTRATADO. 

 
P) arcar com prejuízos decorrentes de eventuais sinistros ocorridos no local de entrega 
dos bens. 

 
Q) indicar, imediatamente à assinatura do contrato administrativo e sempre que ocorrer 
alteração, um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 
judicialmente, assim como decidir acerca de questões relacionadas à entrega dos bens, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, por 
meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz 

 
r) o representante legal do CONTRATADO deverá assinar o contrato administrativo, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação emitida pela 
Administração Pública municipal. 
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s) Manter, durante a vigência do Contrato, sempre atualizados os seus dados cadastrais, 
outrossim, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a regularidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado. 

 
t) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato 
Administrativo, mediante requerimento verbal ou escrito do CONTRATANTE, devendo 
fazê-lo durante toda a sua vigência. 

 
8.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
a) Exercer a fiscalização da execução do objeto através da Secretaria requisitante, na 
forma prevista pela Lei Federal nº 14.133/21 

 
b) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre irregularidades observadas 
nos produtos. 

 
c) Disponibilizar todas as informações necessárias para a correta execução do objeto. 

 
9.  SANÇÕES 

 
9.1. Não assinar o Contrato/Ata de Registro de Preço, quando convocada dentro do 
prazo de validade da proposta. 

 
9.1.2. Apresentar documentação falsa. 

 
9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

 
9.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade. 

 
9.1.5. Comportar-se de modo inidôneo. 

 
9.1.6. Cometer fraude fiscal. 

 
9.1.7. Fizer declaração falsa. 

 
9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

 
10  – DA VALIDADE DA ATA 

10.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, 

contados a partir de sua publicação, podendo ser prorrogada caso haja 

comprovação de vantajosidade. 

 
11.  DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA 
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11.1. A estimativa do valor da contratação administrativa está no ETP (inciso VI do § 

1º do art. 18 da Lei nº. 14.133/2021). 

12.  DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

12.1. As despesas decorrentes desta contratação administrativa correrão à conta de 

recursos específicos consignados no orçamento geral do Município. 

 

 
Santo Antônio do Grama, 29 de Agosto de 2025. 

 
 

 
SAMUEL SOUSA RIBEIRO 

Secretário municipal de Saúde 
  


